
MENSAGEM Nº. 044/2011



 Campo Novo do Parecis, 27 de julho de 2011.



Senhora Presidenta,
          Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei Complementar nº. 006/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº. 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências.



Nosso município esta a frente de um notório crescimento populacional, desenvolvimento econômico e social, sentido pelo aumento das demandas, em todos os segmentos.  Em conseqüência, o poder público necessita constantemente se mover produzindo alterações em suas estruturas, buscando fazer frente a estas demandas, razões pelas quais justificamos as alterações propostas na Lei Complementar nº. 021, de 08 de abril de 2009, e alterações posteriores, tendo por meta o bem servir dos munícipes, bem como atender as necessidades do setor público com qualidade.



Neste contexto, demonstramos a disposição das alterações pretendidas:

a) No Gabinete do Executivo Municipal, propomos a criação de um  (1) cargo de Assessor de Gabinete, com remuneração de R$ 1.982,82 (um mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), com objetivo prático de assessorar tecnicamente o Executivo Municipal, os secretários e demais gestores que demandarem, buscando a modernização e melhoria contínua da comunicação institucional no serviço público.
b) Na Assessoria Jurídica, propomos a criação de um (1) cargo de Assessor Jurídico, com remuneração de R$ 4.659,96 (quatro mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e noventa e seis centavos), a ser preenchido por profissional  com formação na área das Ciências Humanas, especificamente bacharel em Direito, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, tendo por objetivo contribuir para a elucidação e defesa de diversas peças jurídicas, bem como emitir e prestar informações desta natureza em matérias atinentes às atribuições da função pública;
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c) Na Secretaria Municipal de Administração, propomos a criação de  dois (2) cargos de Chefe de Divisão, com remuneração de R$ 1.982,82 (um mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), e dois (2) cargos de Assistente, com remuneração de R$ 1.430,72, com objetivo precípuo de suprir o grande aumento na atendimento das atividades funcionais que demandam em vários setores da Administração Pública, bem como valorizar os servidores que nela integram com seus relevantes serviços.

Em apenso, demonstrativos do impacto orçamentário-financeiro da criação dos cargos acima mencionados.
Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006/2011                             27 de julho de 2011.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 021/2009 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, BEM COMO, CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E SUAS REMUNERAÇÕES, FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do art. 58, da Lei Complementar nº. 021, de 08 de abril de 2009, e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 58. Ficam criados vinte (20) cargos na estrutura administrativa do Município:

I – No Gabinete do Prefeito: um (1) Assessor de Gabinete, com remuneração de R$ 1.982,82;

II – Na Assessoria Jurídica: um (1) Assessor Jurídico, com remuneração de R$ 4.659,96;

III – Na Secretaria de Administração: dois (2) Chefes de Divisão, com remuneração de R$ 1.982,82; dois (2) Assistentes, com remuneração de R$ 1.430,72.

(...)”

Art. 2º. Ficam alterados os Anexos I e II que contém o quantitativo dos cargos existentes no quadro geral dos cargos em comissão da Estrutura Administrativa, no Grupo de Direção ou Executiva e Assessoramento, bem como no Quadro Geral dos Órgãos e Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa, parte integrante da Lei Complementar nº. 021/2009, e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 27 dias do mês de julho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTAO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração
                                                                                                                                                                  Anexo I

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR OU EXECUTIVA E ASSESSORAMENTO

	Órgão
	Cargo
	Quantidade Existente
	Quantidade Criada
	Quantidade Extinta
	Quantidade Total
	Remuneração

Mensal Básica

	Gabinete do Prefeito
	Prefeito Municipal
	1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete
	2
	1
	0
	3
	R$ 1.982,82

	Gabinete do

Vice-Prefeito
	Vice-Prefeito
	 1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Secretarias Municipais
	Secretário
	8
	0
	0
	8
	Lei Específica

	Controladoria Municipal
	Controlador
	1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Controladoria Municipal
	Assistente de Controladoria
	1
	0
	0
	1
	R$ 1.430,72

	Procuradoria Jurídica
	Procurador Jurídico
	0
	0
	0


	0
	Lei Específica

	Assessoria Jurídica
	Assessor Jurídico
	3
	1
	0
	4
	R$ 4.659,96

	Assessoria Jurídica
	Assistente Jurídico
	1
	0
	0
	1
	R$ 1.430,72

	Coordenadoria
	Coordenador
	5
	0
	0
	5
	R$ 4.052,13

	Assessoria Técnica
	Assessor Técnico
	2
	0
	0
	2
	R$ 4.052,13 

	Departamento
	Diretor
	29
	0
	0
	29
	R$ 3.010,06

	Escolinhas
	Instrutor
	07
	0
	0
	7
	R$ 1.352,24

	Treinador 
	Treinador Desportivo
	08
	0
	0
	8
	R$ 1.982,82

	Divisão
	Chefe
	35
	2
	0
	37
	R$ 1.982,82

	Assistência
	Assistente
	02
	2
	0
	4
	R$ 1.430,72



	                             Total             104
	06


	00


	     120




Anexo II

QUADRO GERAL DOS ORGÃOS E CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

	Órgão
	Cargo

	I - GABINETE DO PREFEITO
	Prefeito

	     Gabinete do Prefeito
	Diretor de Gabinete

	     Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete

	     Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete

	     Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete

	Gabinete do Prefeito
	Diretor Gestão e Assuntos Estratégicos

	II - GABINETE DO VICE-PREFEITO
	Vice Prefeito

	III - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Procurador Jurídico

	IV - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Assessor Jurídico

	       ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Assessor Jurídico

	       ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Assessor Jurídico

	V - CONTROLADORIA MUNICIPAL
	Controlador

	       Controladoria Municipal
	Assistente de Controladoria 

	VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
	Secretário

	      Coordenador Municipal de Compras e Licitação
	Coordenador

	       Assessoria Técnica e Legislativa
	Assessor Técnico e Legislativo

	       Departamento de Compras
	Diretor

	       Departamento de Recursos Humanos
	Diretor

	       Departamento de Comunicação
	Diretor

	       Departamento de Planejamento Orçamentário
	Diretor

	       Departamento de Conciliação do Procon
	Diretor

	       Departamento Executivo do Procon
	Diretor

	       Departamento de Convênios
	Diretor

	       Divisão de Apoio Legislativo
	Chefe

	       Divisão de Patrimônio
	Chefe

	       Divisão de Tecnologia
	Chefe

	       Divisão de Licitação
	Chefe

	       Divisão de Serviço Militar e EMTPS
	Chefe

	       Divisão de Informática 
	Chefe

	       Divisão Distrital de Marechal Rondon
	Chefe

	       Divisão de Recursos Humanos
	Chefe

	       Divisão de Arquivo Geral
	Chefe

	       Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	       Divisão de Administração
	Chefe

	       Divisão de Administração
	Chefe

	       Assistência de Frotas
	Assistente de Frotas

	       Assistência de Almoxarifado
	Assistente de Almoxarifado

	       Assistência 
	Assistente

	       Assistência
	Assistente

	VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	Secretário 

	       Departamento de Educação
	Diretor

	       Divisão Pedagógica
	Chefe

	       Divisão de Documentação Escolar
	Chefe

	       Departamento de Gestão Administrativa
	Diretor

	       Divisão de Controle Financeiro
	Chefe

	       Divisão de Merenda Escolar
	Chefe

	       Departamento de Transporte Escolar
	Diretor

	       Departamento de Educação Infantil
	Diretor

	       Departamento de Cultura
	Diretor

	       Divisão de Eventos Culturais
	Chefe

	       Oficina de Violão, Teclado e Orquestra
	Instrutor

	       Oficina de Desenho e Pintura
	Instrutor

	       Oficina de Danças de Rua
	Instrutor

	       Oficina de Dança do Ventre e Balé
	Instrutor

	       Oficina de Teatro
	Instrutor

	       Oficina de Capoeira
	Instrutor

	       Oficina de Banda e Percussão
	Instrutor

	VIII– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Secretário

	        Coordenadoria de Vigilância em Saúde
	Coordenador

	        Departamento de Administração
	Diretor

	        Departamento de Informação e Monitoramento de Dados
	Diretor

	        Departamento de Saúde Municipal
	Diretor

	        Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
	Secretário

	       Assessoria Técnica Contábil
	Assessor Técnico Contábil

	       Assessoria Jurídica Fiscal
	Assessor Jurídico

	       Departamento de Gestão Fiscal e Prestação de Contas
	Diretor

	       Departamento de Tesouraria
	Diretor

	       Departamento de Cadastro e Arrecadação
	Diretor

	       Departamento de Fiscalização
	Diretor

	       Div. de  Lançamento, Controle Tributário e Dívida Ativa
	Chefe

	       Divisão de Tesouraria
	Chefe

	       Divisão de Contabilidade
	Chefe

	       Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas
	Chefe

	       Assistência Jurídica
	Assistente Jurídico

	X - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	Secretário 

	      Coordenadoria de Infraestrutura
	Coordenador

	      Coordenadoria de Serviços Urbanos
	Coordenador

	      Departamento de Projetos
	Diretor

	      Departamento de Obras Públicas
	Diretor

	      Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos.
	Diretor

	      Departamento de Manutenção e Oficina
	Diretor

	      Departamento de Transportes e Trânsito
	Diretor

	      Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	      Divisão de Vias Públicas
	Chefe

	      Divisão de Controle e Análise Química da Água
	Chefe

	      Divisão de Apoio Operacional
	Chefe

	      Divisão de Manutenção de Eletricidade
	Chefe

	XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
	Secretário

	      Coordenadoria de Trabalho e Ação Social
	Coordenador

	      Departamento de Gestão Social
	Diretor

	      Divisão de Apoio - CRAS
	Chefe

	      Divisão de Ação Social - CRES
	Chefe

	      Divisão da Casa de Passagem
	Chefe

	      Divisão de Apoio aos Idosos
	Chefe

	      Divisão Administrativa
	Chefe

	      Divisão de Fomento e Trabalho
	Chefe

	      Divisão de Habitação
	Chefe

	XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
	Secretário

	      Departamento de Turismo
	Diretor

	      Departamento de Agricultura e Pecuária
	Diretor

	      Divisão de Meio Ambiente
	Chefe

	      Divisão de Agricultura Familiar e Cooperativismo
	Chefe

	XIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	Secretário

	      Divisão de Eventos
	Chefe

	      Escolinha de Futebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Basquetebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Handebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Voleibol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futsal
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Karatê
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futebol – Distrito Marechal Rondon
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futebol – Distrito Itamarati Norte
	Treinador Desportivo



